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A CAMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA.Esta-

do de São Paulo, usando de suas atribuições legais 

D_ÍLÇ_2JIL1._ái a seguinte . . . 

l i U l -

ARTIGO jiat-Fica. aberto na contadoria municipal um credito espe -

ciai de N5I 140,00 ( Cento e quarenta cruzeiros novos ) para paga 

mento das despesas efetuadas com o transporte dos componentes do 

Teatro do Estudante Secundário Sanjoanense ( TESS ) a Campinas. 

ARTIGO 2tt:-0 valor do presente crédito será coberto com a anula­

ção parcial da seguinte verba orçamentária: 

HABJTAÇÃO E SERYIÇOS URBAffgS 

CONSTRUÇÃO DE LOGRADOUROS PÚBLICOS 

4-.1.1.2.9.5.-Início de Obras 

01-Pavimentação de vias públicas 

B)-Em paralelepípedos N3 l40,00 

ARTIGO ^a;-Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrario. 

-Vereador Dr. José Rubens Ceschin-

-Presidente da câmara Municipal-

í:5í_5-.2§íí ,/§2i_ÇI_?:3_Ç5.S2Ylíí§12-5Ç_ii2§2' 
.Crédito Especial N8 5.531+,20. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JCÃO DA BOA VISTA,3sta-

do de São Paulo, usando de suas atribuições legais 

S-§-2_S_5_?_ê> a seguinte . . . 

I E I :-
ARTIGO. J.a;-glf.a aberto na Contadoria Municipal um crédito especi­

al de NB 5.53^,20 ( Cinco mil, quinhentos e trinta e quatro cru­
zeiros novos e vinte centavos ) , para pagamento do primeiro retôi 

no referente ao empréstimo para as obras.de infra estrutura do -

Núcleo Habitacional " Jardim 1& de Maio " de acordo com o contra­

to delebrado entre esta Prefeitura e a COHAB-Bandeirante, 

ARTIGO 2fls-0 valor do presente crédito será coberto com a anula­

ção parcial da seguinte verba orçamentária: 

HABITAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 

CONSTRUÇÃO DE LOGRADOUROS PÚBLICOS . 

http://obras.de

